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PROJETO DE LEI Nº               , de 2020 

(Do Sr. Paulo Ramos) 

 

 

Assegura ao consumidor a informação, 

em tempo real, pelas operadoras de 

telefonia móvel, sobre a redução de 

velocidade de conexão à internet móvel, 

internet fixa e interrupção no serviço, e 

dá outras providências. 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Fica assegurado ao consumidor a informação, em tempo real, pelas 

operadoras de telefonia móvel ou telefonia fixa sobre a redução da velocidade de 

conexão à internet móvel ou internet fixa, bem como sobre a interrupção no serviço, para 

uso de dados em aparelhos celulares e similares. 

 

Parágrafo único. Da informação em tempo real de que trata o caput deverá 

constar a quantidade de dados contratada e a disponibilizada pela operadora no 

momento da redução da velocidade, e poderá ser feita por SMS ou qualquer outro meio 

que garanta sua eficácia. 

 

Art. 2º Na hipótese de a redução da velocidade de conexão à internet móvel 

estar em desconformidade à franquia contratada, ou no caso de interrupção no serviço, 

a operadora de telefonia móvel deverá fazer a compensação automática no valor total 

do consumo, já na fatura seguinte, observado o período da ocorrência do dano ao 

consumidor, nos termos da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa 

do Consumidor). 

 

Parágrafo único. Considera-se interrupção no serviço, para efeito do que 

dispõe o caput deste artigo, quando esta se der por defeito na rede ou no aparelho 

decodificador, a que não tenha concorrido o usuário, ou reparo na rede realizado pela 

operadora. 

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A franquia de internet, ou pacote de dados, é o limite de dados que o 

consumidor pode usar no celular por um determinado período. Essa franquia pode 

acabar antes do final do mês porque ela depende do quanto o consumidor gasta de dados 

2



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4703/2020 

 

de navegação, e, por força contratual, a operadora de telefonia reduz a velocidade de 

conexão à internet. No entanto, o que é observado com frequência, é uma redução da 

velocidade de conexão à internet dos dados móveis, independente da franquia 

adquirida, por uma ineficiência do serviço da operadora de telefonia. Com isso o 

consumidor acaba pagando duas vezes pelo serviço contratado devido a total falta de 

transparência da operadora. 

Com a pandemia, em decorrência do COVID-19, e o isolamento social, as 

pessoas tiveram a necessidade de uma conexão de internet mais eficiente, quer para se 

comunicar com familiares e amigos, quer para exercer atividade laboral por home-office. 

A informação em tempo real dará a oportunidade ao consumidor de pleitear 

a compensação do serviço contratado, em conformidade ao disposto no Código de 

Defesa do Consumidor. 

 

 

 

Sala das Sessões, em        de setembro de 2020. 

 

 

 

 

 

PAULO RAMOS  

DEPUTADO FEDERAL – PDT/RJ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º O presente código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, 

de ordem pública e interesse social, nos termos dos arts. 5º, inciso XXXII, 170, inciso V, da 

Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias.  

 

Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto 

ou serviço como destinatário final.  

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que 

indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo.  

.......................................................................................................................................................
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